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Ata de Reunião nº 0060090/2021/CCPC/CPCO

Às dez horas e dez minutos do dia quatro de outubro de dois mil e vinte e um, por meio da ferramenta
Google Meet, realizou-se a reunião extraordinária do Colegiado do Curso de Licenciatura em Pedagogia
do Campus VII-Codó, da Universidade Federal do Maranhão-UFMA, sob a presidência da Coordenadora
do Curso, Professora Ma. Lucinete Fernandes Vilanova, com a presença dos docentes: Cristiane Dias
Martins da Costa, Luís Henrique Serra, Aziel Alves de Arruda, Joelson de Sousa Morais e as discentes
Daniele Batista Lima suplente do aluno João Daniel Gomes Nascimento e Elenilde Camara de Lima
suplente da discente Kessya Fernandes Muniz. A Coordenadora cumprimentou a todos e deu por aberta à
sessão apresentando o ponto de pauta a saber: 1. Indicação da forma de provimento do servidor que irá
substituir o docente Luís Henrique Serra: novo concurso, aproveitamento do concurso em
andamento, redistribuição etc.; com a palavra a coordenadora esclareceu a todas e a todos que dia 01 de
outubro de 2021 a Coordenação recebeu um despacho sobre o processo de remoção do professor Luís
Henrique Serra demandando dessa unidade a decisão sobre a forma de provimento do servidor que irá
substituí-lo. A docente Lucinete Fernandes Vilanova informou que de acordo com o despacho decisório
0058326 do Magnífico Reitor, Professor Natalino Salgado Filho, no processo 23115.024858/2021-19 a
autorização da remoção do servidor da Coordenação do Curso de Pedagogia/Campus Codó, para a
Coordenação do Curso de Letras/Campus Bacabal só se efetivará com a nomeação, posse e exercício de
novo servidor, e até lá o professor deverá permanecer vinculado à subunidade acadêmica de origem,
exercendo suas atividades normalmente. Após breve discussão, o colegiado decidiu aguardar o resultado
do Concurso Público Edital Nº151/2021-PROGEP, no qual a Coordenação de Pedagogia oferta 2 vagas,
uma para a área de Educação de Adultos e outra para a área de Letras/Libras, ou a vaga de
Letras/Linguística e Literatura do Campus de São Bernardo ofertada no mesmo Edital, de forma a fazer o
aproveitamento, convocando o excedente - 2º lugar, que melhor se encaixar no perfil da vaga. 2.
Coordenação da Especialização em Ensino de Língua Portuguesa e Matemática no Ensino
Fundamental – com a palavra o professor Luís Henrique Serra explicou a todas e a todos, que ao ser
removido para o Campus de Bacabal, precisará entregar a Coordenação da Especialização em Ensino de
Língua Portuguesa e Matemática no Ensino Fundamental, pois obrigatoriamente o coordenador precisa ser
vinculado ao Curso de Pedagogia do Campus de Codó, deste modo o docente indicou o professor Aziel
Alves de Arruda que possui formação na área de matemática para assumir essa coordenação. Após o
docente Aziel Alves de Arruda aceitar a indicação, o colegiado aprovou seu nome como o novo
coordenador da especialização, onde o mesmo só assumirá, após a remoção do professor Luís Henrique
Serra. 3. Cadeiras no Conselho Editorial EDUFMA e no Conselho do Campus de Codó , com a
palavra o docente Luís Henrique Serra informou que é o representante do Campus de Codó no Conselho
Editorial da UFMA - EDUFMA, e quem o substituir deve lutar para permanecer nesse Conselho. Pontuou
também que é membro do Conselho de Campus a mais de dois anos como representante dos docentes do
Curso de Pedagogia, e que se faz necessário a indicação de novo nome. Ele relembrou ainda que como o
Coordenador da Especialização já possui automaticamente a cadeira de conselheiro, e que a indicação de
um novo membro acarretará no aumento da representatividade do Curso de Pedagogia frente ao Conselho
do Campus de Codó. Com a fala a coordenadora, Lucinete Fernandes Vilanova, indica a professora
Cristiane Dias Martins da Costa para a vaga de conselheira como representante dos docentes do Curso de
Pedagogia, e após o aceite da professora indicada, o colegiado aprovou o nome da docente Cristiane Dias
Martins da Costa como conselheira do Campus de Codó sem ressalvas. 3. Orientações de Monografia,
com a fala o docente Luís Henrique Serra explicou ao colegiado que vários alunos indicaram seu nome
para orientação de suas monografias, e esclareceu que caso seja possível tem interesse em
continuar orientando esses discentes mesmo após sua remoção para o Campus de Bacabal. O colegiado
aprovou que o docente continue como seus orientandos mesmo após a sua remoção. Nada mais havendo a
tratar, a Senhora Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Joseane Martins



Ribeiro, secretária da reunião, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos os servidores
assinada eletronicamente via Sistema Eletrônico de Informações (SEI), e assinada pelos discentes.

Discentes:
Daniele Batista Lima
Elenilde Camara de Lima
 

Documento assinado eletronicamente por LUCINETE FERNANDES VILANOVA, Coordenador(a),
em 04/10/2021, às 21:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por LUIS HENRIQUE SERRA, Docente, em 05/10/2021, às
18:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE DIAS MARTINS DA COSTA , Docente, em
06/10/2021, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AZIEL ALVES DE ARRUDA , Docente, em 06/10/2021, às
11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOELSON DE SOUSA MORAIS , Docente, em 06/10/2021,
às 20:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSEANE MARTINS RIBEIRO, Técnico Administrativo
em Educação, em 07/10/2021, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0060090 e o código CRC 0E813D2D.
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